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Capela io Alto Alegre - BA., 24 de Jarteiro cle 2025

f]xntn. Sru.
Secretario Município de Etlucação

Assr-rnto: Indicação cle existêrtcia iie rJota.çtlo oi'çamentária

SerrhorGestor, . ., r ',: .' ,.,, r,,,1
., i..

Drn atenção ao oÍício expedido pol Vo.ssa Seithoria, infbrmarnos a existência de prcvisão cle

recursos orçarnentários para assegurar o paganlento clas obrigações decorrentes da Contratação
tIe ernpresa especializada na prcstnção tle senviçorlpara organização tla Jornada Pedagógica

2025 em confornridadc com a soiicitaçãoda Secretaria Vlunicipal de Erlucaçito, Cultura,
Esporte e l,azer,cuio pagamento poderá ser efetuado através da Seguinte Dotação Orçarnentária:

0508-- Funclo

Mun icipal cle Edutcaç'ão

Atenciosanrente,

20A4 aLrali iicação e Capac itação

«it l(ec'(íl'sos Humanos

F]ÜNA S

Secretario de

LTMA

DECLARAÇÃO

DECLARO, para Íjns de atendimeuto, que a l)resenie despesa tern adequação orçarnentária e

financeira .on1 o LOA e compatibilidaile conr o PPA e con) a LDO do Mrrrricípio tle Capela do

Alto Alegre- B,4 e que o lfi€sll1o eucuulra-se ern couÍbrmidade com o dispostt-r na Lei

r4.t33l2j2t.

Capela clo Alto Alegre- 8A,24 de Janeiro de 2025.
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Fundo Municipal de Ildllcação
Cristina Cardoso cla Silva

l'rocesso Aclrninistrativo no 0 1 612025

Dispensa cte l-icitação I]o 00it/2025

Emrazáo do encluadramento clo valoi'médio no limite legal fixado no art.75, inc. Il. da

Lei 14. l33l2l..iustitica-se a contratação direta através de Dispensa de Licitaçãtl em razáo

clo valor, uma vez que se trata de exceção a regra de realização de proccsso licitatório.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da JustiÍicativa dos Preços

En1 análise aos presentes aLttos. observamos que o valor previamente estimado da

contratação e conipatível com os vâlores praticados pelo tnercado, obsen'aclas a potencial

economia de escala e as peculiaridades cio local de execução do objeto. Logo, uu processo

c1e contratação cle serviços clue não sejam de engenharia. o valor estimado t'oi deÍinido

por meio dó pesquisa direta com no mínimo 3 (três) furtrecedores, mediante solicitação

Íbrmal de cotação.
f)iante disso, epr razão da necessidade de atendimento do disposto tto art. 75. II

objetivando a escolha «la proposta mais vantajosa pala administração.

Diante cio exposto, intbrrno que segue no àuto deste processo todos os documentos

necessários conÍbrme aLei l4,l33,pararealizar Dispensa de Licitação em llnção do

valor. Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado a Assessória

Jurídica cleste município para continuidade deste processo.
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REILA,MLMEIDA
Agente dd contratação

i r ' .. ^ ".

L I)a Jtrstificativtt da Dlspensa de Licitação
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Capela do Alto Alegre - ts A,24 de Janeiro de 2025 '
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A
Procuracloria .l uridica clo Iv{ un icipio

Prooesso Administrativo n" 0 I 612025

Ref-erente: Contratação cle í)fiipresn especializada na prestação de serviços para

organização da Jornada Pedagógica7025 em c«lnformidade com a solicitaçãoda Secretaria

Municipal de Educação, Cultura,llsportg e !'-Vze.r. ..

Enr colrÍbrmidade com a' Lei 14.fi;fiO21;lmais preoisamente no seu art.72. inciso III,
solicito que seja previamente exprninada .a solicitação para contratação através de

dispensa àe Licitaçâo e que seja elalloilado um parecer juríclico para que transcorra dentro

dos tran'rites legais e lisura adnrinistrativa.

A Base legal para esse pt'ooesso de Dispensa de Licitação em função clo valor. encontra-

se rro Art. 75, inciso II, da Lei 14.133121.

Este processo Adrrinistrativo encontra-se instruíclo com:

1i; Solicitação cle despesa, juntamenie coln 0 termo de referência.

(2) Demoristração da compatihilidzrclà da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente que ofertou melhor proposta atende lodos os

recluisitos de habilitação o qualiÍicação tinanceira e técnica;

(4) Razáo da escolha do tirrnecedor (menos pfeço global ofbrtado)

(5) Justificativa de preço.
(6) Autorização da autoridade competente.

Demais disso, firnre-se ainda que analisando as cotações ora Í'irmadas, colacio,nada 1os 
atttos, é

possível selecionar qu. , e'rpiesa GEF ASSESSORIA E FORMAÇÃO TECNICA LTDA,

?rpresentoLr proposta «1e preços conrpatível com o rnercado, diante da necessidade qtte o caso

reqser, exigindo cla Adminisiraçãii Municipal proviclências para clebelar, para qLre seja promovida

a contratação, através de Dispensa de Licitação, amparacla pelo Art 75, inciso II da lei 14.133121.

Caso opine favorável pela contratação, favor encamiúar parecer jurídico pal'a que a

autoridàde superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida

publicidade.

Clapela do Alto Alegre - PA,24 de Jatteiro de 2025.

V,
t

i:
1

I
I
i:

!
i
I

f'- ,,^Pi

Vi \
ittr., tL,{. Sü-ppA ALMEIDA

Agei",te db contratação



FffiH,F H l.ru i,q-#{ rtít tj :r* iü [ FAL il H
tAPHt;e ffi# Ail]"ffi ALEGHH r'l: ffiAHIA

Pe,lo presente J'errno de Corrtrato, regiclo pcla Lei FecJererl

n.n 14.133121 e alterzrções posteriores, que entre si celebram

a b'uNDo ivruNrcIPAL DE EDUCAÇÃO LIE CAPELA
D(} ALTO ALEGIIE, pessoa juríclica de cJireito públioo
intenro, CINPJ sob o no -j0.350.1 491ü00 1-6 l, cortt sede à Rr"ra

l9 cle IVIar'ço S/[rl, erndar 2, Bairrc): Cetttro, Capela clo Alto

.4l.gle, , Bahia, neste ato represerttaclcl pclo Sr. Cristittit

inado CONJ'RA TANJ'E, e, 'Jo outro, o Sr'.

insorito no CPF-' n' XXXXXXXX,
Residente na XXXXXXXX, XXXX. XXXXXX, CL,P:
XXXXX., Estado XXXX, dettominanclo-se a pirrtir de agol'a
CONTRATADO. Resolvem fiunar o pre:icntc '['enno clc

Contrato, com base na llispensa de Licitação n"
XXX/XXXX, regido no que corrtrer peiii l,el lrederal no

l4.l33l?,1 e alterações subsequentes., e pclas cláusulas c

ccnil ições abaixo .itnb.leciclas:

CLÁIJSULA PRIMEIRA - T}O (}BJIT'Ô ' .

Constitu i o objeto do presente contrato a
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, coníbrme disposições estabelecidas na
Dispensa cle Licitação n' XXXI2OXX, autorização conticla nos Processo Administrativo de n"
XrcV20XX, que independertte de transcriçào integram o presente contrato, e Anexo Único deste
instrurneuto coutratual.

cr,Áusur,A sEGUNDA * REGIMD DE ExECuçÂo ;'i

,:
o presente conlrâto terá o reginic dc execuçiIo cnrpreitada por preço global.

ct ÁusulA TERCEIRA - Do rNsrRrlM.Ex,rovffcuLerónro

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXX/20XX, Dispensa de
Licitação no XXX/20XX, e proposta comercial apresentada pela CONTRAT'ADA, que
irrdependente de transcrição integrain este instrumento contratual.

clÁusur,A eUARTA - vAr.,oR E coNDrÇôrsrpr pAGAMEN,ro.

Pela perfeira execução dos sc.rviÇos" objeto deste contrato e obclecidas as «Íemais conclições
estipuladas neste instrurrterrto, a CONTRATANTE pagaráà CONTRA'IADA o valor global é de
R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), senclo este demonirrado o valor contratual.

Purdgru/b Primeiro: A CONTRAT'ADA enritirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura cle acorclo com os
serviços prestados, devendo a r)-lcsma ser devolvida à CON I-RATADA, em caso de erro.
ParúgruJb Segurulo: O pagamento fica condicionado à conrprovação de que a CON'|RATADA
encontra-se adirnplente colr a regularidaclc: Ilsoa[, devenclo ser comprovada urediarrtc:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos "Iributos F'eclerais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Ceftificado de Regularidade do F-G'IS, fornecido pela Caixa Econôrnica lrecleral, dentro dcr
seu prazo cle validade (Lei Federal no 8.036/1990 e I 4.333121);
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c) Cerlidão Negativa de Dúbitos l"rabalhistas. clentro do seu prazo de validade 1l-ei Federal no

12.,14020 1 I e 1 4.333 12 1 );
cl) Certidão Negativa cie dr-1bitr-rs. r:rnitida pela Secretaria de'fributação do Listado, tto qual se

loca[iza a sede da licitante, ou ouh'o documento que o substitua legairnente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazencla Municipal, cla sede cla licitante ou

domicilio. dentro do seu prazo de validade;

,
CLAUSULA QUI|{TA - DO RTIAJUSTE

Mediante expresso pediclo cla''CONTK*Â"[ADA,'o rpresente contrato poderá tel' seus preços

reajustados pelo IPCA - índice cle Preços ao Consurnidor Antplo, divulgado pelo IBCiL: na data base

clo termo de Reajuste, observado o transourso de I (urn) ano enÍ'e a data de assinatttt'a do contrato e

do pedido pleiteado.
PartígroJo' Primeiro: Devcrá a CON'I.RA'I-ANTE verificar se assiste direito a CON l'l{A I'ADA e

elaborar Tenno cle Reajuste ConlratLlal definindo o ;lerceutual dç rea.itrste e novo valor do contrato,

ern períocio rnáxiuro de 30 dias contaclos a paltir do recebirnento do pleito.

cLÁusuLA strxrA - RETsNÇÃo rRrnurÁRJA

Sobre o valor da Prestação cle serviços/plodutos fonrecidos obieto deste contrato, o
CONTRA'IAN'IE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confonne percentuais

estabelecidos no anexo I da lnstnrção Norrrrativa RFB nu 1234,de I I de Janeil'o de 20ll e Decreto

Municipal no 084 de 24 de Juliro cle 2023, sob pena de ficar configurada rettÍtncia clc receita ttos

tennos cla Lei Contplenrentar I 0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONI'RATADA deverá destacar na Nota Fisoal o percetttual e valor do

lmposto cle Rencla sobre o valor total da Prestáção de Serviços/Produtos Fornecidos. sob pena sofrer

rctenção confonne apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONI'RA'l'ADA seja isenta da Retenção de Irnposto de Renda, deverá

.,l.oÀinhur. eÀ corrjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes rlos altcxos I, II ou Ill
<lo Decreto Municipal n' 08412023, ou copia de Consulta ao Sirnples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretenclicla.?' :

cLÁusuLA SETTMA - Dos sERvrÇOs

4.1 - Os Seviços deverão ser prcsrados sm conforrnidade com as condições contidas no Processo

Adm. No XX12}XX e proposta oornercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestaclos no Municipio de Capela clo Alto Alegre e fiscalizaclo por servidor

responsável designado pela unidade administrativa equivalerrte da unidacle solicitante, o qual

procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro * A prestação do ,:bjeto aqui registrado só se clará após aclotados. pclo Município,
todos os procedimenlos previstos no aú. 1,10, ittciso I[, da Lei n.o 14.13'3121.

4.3 - Em caso de divergêlrcia entre a OS e â Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, cotttados a partir da assinatttt'a do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no itern 4.4 poclel'ír ser prorrogado, quando solicitado pelo lrornecedor e

desde qLre ocorra ntotivo.itrstifir-:;iclo' comprovado e aceito pcla Adrnirlistraçâo.

CLÁUSULA OITAvA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contmto, çcrrrerão por coltra cla seguinte dotação Í'ixada na Lei

Orçamentária AnLral:
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CT-,ÁUSUI,A N(,II{A.- DAS GARÀNTIAS EXIGIDAS

Para este oontnrto nãrl foranr exigidas garatttias.

IGAÇOES pAS,PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infbmrações e os esciarecimentos que venham a ser solicitados pelo colltratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conÍ'erência do ob.ietr: deste itrstrutnento;

c) Efletuar os pagarnel]tos cottfcjnne disposto no contratoi
II - Constitui obrigação da CONI'RATAOA:
a) Responder ern relaçãn aos seus empregados, se houver, por todas as despesas clecorrentes da

exeõução do objeto, tais como: strlírios, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribrrição de

vales-ref'eições, vales-transpoltes e outras ôiigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer tlanos caus4dos diretamente à administração ott a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou ciolo na exc'cuÇão do contrato:

c) Cornunicar à contratante, por escrito, quaisquer anonnalidades de caráter urgettte, além de

presrar os esclarecimeátos que julgar neccssários para a boa execução dcl contrato;

d) 
-Enritir 

todas as Notas l,'iscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:

e) Cornprometer-se a atencler corrr presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do ntaterial, proviclenciando sua imediata correção, sem Ônus para o Município:

0 Eptregar os Bens/Serviçcls coriÍbr'me clefinido em proposta cotnercial apresentada e aceita pela

CONI'RATAN'IE.
g) É a obrigação clo contrataclo clc nrahter,'clurantcr toda a exccução clo contrato, em cornpatibilidade

oom as obrigações por ele assunriclas, todas as condições exigidas parâ a habilitação na licitação.

ou para a qualificação, na cotttratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificarlo nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quan«lo necessária rnodificação no projeto ou das especiticações do ob.ieto, por motivo

devidamente jtrstifi caclo i
b) Para nrodificação do valor clecorrente da nrajoração ou redução quantitatil'a do objeto

contratual até o lirnite peniritirio pol lei.

lI - Por acordo, tlurtndo:

a) Quando convertiente a substitrrição da garantia de execução;

b) Necessária a rnodificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação

das conclições originárias;
c) Necessária a rnoclifloaçáo da f'orma de pagamento, por tnotivos relevantes e

supervenieutes, manticlo o valor inicial;
tl) para restzrbelecel" o equilíbrio eoonômico-financeiro inicial do contrato erlr caso de força

rrruior, caso lortuito ou fàto do príncipe ou em deoorrência de fatos irnprevisíveis ou

previsír,eis cle consequências incalculáveis, clue inviabilizem aexecução do contratcl tal como

\.1

ORGAO/TÍJ\ID,,\DE] PRO.III'il O/A T T V IT}AD Ii T]I",EMENTO DE
DESPIIISA

FOI\\'IE DE
I{.ECURSOS
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pactuarJo, rc.speitada, ern clrralquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Pnrcigrc(b Primeiro: r\ Contratada obriga-se a aceitar, nas nresrnas oondições destc cotrtrato, os

acréscimos or"r suplessões efetuaclirs até lilnite de25'/" (Vintc e cinco ptlr cento) do valor irricial do

Contlato.
Parttgr(b Seguntlo: A CONTRAIANTE responderá a CONTRATADA em prazo rnáximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

Í'inanceiro do contrato.

CLÁUSIJLA DECIMA SEGTJNI}A - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rcscisão cle pleno direito deste Contrato, indepetrdentemente de notificação juclicial orr

extrajrrdicial, nas hipoteses prc'rislírs i-ro art. 137 cla lei 14.133121, sem pre.iuízos das sanções

aplicáv eis.

PortígraJb Primeirc Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, 'será esta

ressarcida dos prejuízos regularmenre comprovados; tenclo ainda direito ao pagamettto devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão,

Parágrr{o Segundo: Os casos de rescisào contralual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito ii prévia e ampla defesa;

CLAUSULA DECIMA TERCIIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONT'RATADO, por motivo de Íôrça maior, fique ternpomriamente impedido de cumprir,

total ou parcialmente, as suas obrigações, cleverá comunicar o fato imediatamente ii fiscalização,

ainda que verbahnente, ratificando por escrito.

§ lo. Na ocorrência de motivo cle fbr'ça maior. o contrato será suspenso enquanto perrlttrarem os setls

efeitos, poclendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATAN IIr obrigado ai-r

pagamenro da irnportância correspondenle ao valor dos serviços já executaclos.

§ 
j". O CONTRATANTE e o CON'|RAT'A.DO não responclerão entre si por atraso decorrente de

tbr'ça rnaior.

CLÁUSULA DBCIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, cle qualquer das cláusulas contidas tto contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no arligo I 56, Lei n.o I 4. l33l2l, garatttindo a previa e ampla

def'esa em processo administrativo.

§ l"- A nrulta será graduada de acordo com â gravidade da intração nos seguitttes limites;

II

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte clo serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor cla parte do serviço não realiz.aclo, por cada

dia subsequeute ao tligésimo.

§2o- A adnrinistraçâo se reserva ao rlireito de descontar do pagalnento devido à CON'I'RATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtrrde do descurnprimeuto das condições ora

csti pu ladas:

§3".. As rnultas previstas nesta clarrsula r:ãr: tenr caráter compensatório e o seu pagamcltto rtãc exirnirá

o(a) CONTIIATADO, da respcinsabilidrde por perdas e danos, ou da imputação de fortttit cumulativa

cle outras sanções plevistas na L.ei 14.133t21, decorrentes das infrações cometidas.

\/
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Cr,ÁuSul,a uÉctrvra QUIN'rA - DO FUNDAMENTO I,EGAL tr CASOS oMISSoS

O presente contrato rege-se pelo clisposto nas [,eis Feclerais no l4.l33l2l e stlas alterações

posieriores, constituinclo ato.jurí«lico perfeito e conferindo às partes signatárias de clireito adquirido.

clÁusur,a »Íi:cul,tl srxl'A - ».q. vrcÊNCIA

g presente contrato passará a vigorat'a pariii de XXiXX/XXXX, coln terlnilto enr XX/XX/XXXX,
poàendo ter seu prazo prorrogatJo dre acorclo com o previsto no art. XXX, da Lei tto l4.l33l2l e

alterações posteriores.

CLÁT]SULA DtrCIMA SÉTIVIA. FTfiCÁL DO CONTRATO

Fica designaclo o Sr. XXXXXXXXXXXX, i\.'latrícula no XXXX, con: ô objetivo de act-rttrpatthar,

inspecioliar, encaurinhar e verificrrr a con{''crmridade da execução deste corrtrato de acorijo colr a

[.ei no 14. I 33 21

\J
i
I

Fica eteito o foro do Município de Capela'do Alto Alegre, em detrimento de qualqrter outro por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assirn.-por.rtor",, jristas e acertaclas, subscrevem as partes o presente'l-ernto de Contrato, enr ?

(cluas) vias de igual teor e fbrntil dando-o como bom e valioso, na presença de duas tc'stemunhas.

: :iCzrpeia do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX cle 20XX.
,

CRISTINA CARDOSO SILVA
Sec. MuniciPal de Educação

CONTRAIANTE

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

'['estetn ulthas

\r/

Nome
L]PF:

Nonre:
CPIT:
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Í . SINTESE DO OMRRIDE

1. Trata-se de sOlicihaçao de pârêÇer referente à

possibrlrdade de realizaçâo de ccattataçâ'o dir'ot'a por dispens*

q-:e licitaÇâO * anállse da, *inuta contrat.ual-, csril o objeto de

ronrratação da emprêBa ggr â9§§§g611l f fOmelçân f*CUfCa $r§â'*

pâ.ra ÇontrataÇâo ryresâ eapecia}isada na prestação de

*erviços para organlzação da .Íornada ,FedagÓgica 2a25 em

:ftnf.::rm:dade com a - solici*açâo da $ecretaria MunicipaS de

il*Cucação, Esporte, Cultura e &azer' 
.

? r, oportuno escLarecer $rê 
-r'o; êxâme deste ôrgâo *e

âssessoramento jurid:ico ê feito no§ termog do art' 8o' §3o da

-r,ei no. 1-4.133/2A21 (Nova Lei de Licitaçôes e Contrâtos) '
ahstraindo*ue o§ aspectos de conveniência ê oportunidade da

*ontrataçâo em st. Nada obstante. rêcomenda-se que a área

responsável atente se§lpre Pâra o principio da Smpessoalidade'

Jnaqrtirn Mactradn, Í 70 fiHp 44ffiS-000
F"rrmça

C*pels do flutl RrÇAW [ArrFf{o ** fiirva
0As/üq$ffi.fr?4
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:§r1ü d*i,r.;,Í nü"rflHâ§ âs t0mprt§

ednr.Ínis t râ.Çã* Fúblitâ .

Ê contxâtâÇÕ*s l:êâli ?-adas P*ia

?* E 0 r*}âtÔrio.

rr - Dl àomxlüxCxf, D[ pnOC]mâDORxà gEnal DO lfir]üctprO

4. A decisâo sobre cqnsultas está inserida entre a§

atribuiÇôee dessê 1".?f"radori,a M.unicipal, conforrne

dispositivos legais' e íofryhtívOe viEente§ quê dispÕem sobre a

§struturá Adrllinistrativa dO municipi'o de Capela d'o Àltr:'

JLleçf,ê. Sahia -

'.., " IniüiglmeriLÊ, cmlpÍe

l,úr "r{iic# ê mergment'e op

Íl tJt * r iç1*ç1m* *$ruP$tênte n

enáIise r1s â##rds com a

port,antsr vin*u}âtivo à

xH§ + eNeers§ #tlRf§tç.h
f s§ saltar q.re s Pr**ents Pa rÊüe §

inatl-vç, CoHI o f ita de orientêr âs
.r,t . ,, '

resçLuÇâs de questÕes

cumênieÇâo apreseniade,

decisâo da âu*orrdede #$§rpetente que

poderá optar pelo acolhimÊnto das presentes rauÕes ou não'

6. 0 procedi-mentô,. _licítttôrro desti.na*se a garantir Ê

ohservância do prinütpio côriStttucloIra] da i$oncrmia, â seleçâo

ri.a proposta mais vaâtaJosa .Para a admtnistração e a promoção

,io qlesenr,rçlvirnento naCional susteatávoJ- ê Será processada e

iu.lqada en estrita conforrruldade com os prineípios básicos da

le.galidarle, da lmpesSoalidade, da moralidade. da igualdade' da

: adminiat,rativa, da vincul'aÇâo aopubl-icidáde, da Probidade
instrurnento convocatÔrio, do juJ.gamento obJetivo ê doe que

lhes sãr: correlatos.

*J. A*sim; em §Iê

Prlhlicc:. deve-§e

das contratações
â iJnpessoâIàdade n

pOsta3 *m

não send,o,

feitas pêlo §nte

â efíciêncÍa, a

\/

tratando
#bservâ,r

trrmÇ* J*aquim háachado, 1fS - Sgntro - Fone/fax (.*7SI S6SS*X?,â"21?:2â { - tEP 44§Sfi-ü*§
Cap*la do Alto Àlegfn * Bahia * tNpJ Í3,fiS7.111/ffiI

pf*fê ttu rd s§âF I affi fi h#*" **l?t

.,!t

t.

\./
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pubJ"icidade. a moralidade ê a legalidader de forma a

realizar qualquer cont,ratação em vista cte se despender

erário público da forura mais efiçiente e quê meJ.hor atenda

interesse públ1co t e que sê consubstaacia no alcance

proposta mais vantaJosa,

Sg

*
s

da

,\/

t} " §fir rsqra, a Conetitui,çâo, Fedenal deter:uinou no art. 3? u

;ltci§o ){Xf , que as Obre§; , §êfYiço§, Çompf,a§ e alienações da

;tdministração Públlca".dê!êe f*, preied:idos n*1 licitaçâo, como

$e pode *xtrair da üfêasoriçãô da,redaÇâo d,9 disposi,tivo ora

Art.. 37. {...)
xXI tessaivados os sasos eopecificados na

leg!-slação, as obras, servíÇos, compras e

a1Lenações serão contratados mediante procesco

de llciaaçâo pública que âsÍteünrre igualdade de

condiçõas â . todon ,,os concorrêntesr totl

clâusulas ,ci'ue,,estabeleeam obrlgações de

pagâmentô, mantidae âs coadiçôes e,fetivas da

propostâ, 'lrss terlnos da lei, ô {ual sonente

permf,tirá tt exigênciaa de qualificaçâo
têcaÍ.ca e eConôpisa indispeneáveis à garantia

do .euqrrim*nto das gbtigaçêes,

9. Contudo, de acordo Çom a Lei no . 7.4,1"33/2021, poderâ §er

,sispen*ada a licitaçâo para. aquisiçÕes qlrê envolvam valores

inf eriores a R$ 50.000, 00 (clnquenta rrnil reais) , conforne o

,:*tipulacio nos teruros do art.?§, inciso II, da rne§ila Lei. de

i,icitaçôes.
:

lB. No presente casoÍ â Justificatlva apresentada pâra â

rontratação dl-reta foi a necessidade da contrataçâo da êmpresâ
praça Joaquim Madrado, 1?0 - centso - Fwre/rax: (**r§) *mmiffiffiffitr*,oq*yAcapera*§,1;iffi;*1ffiâHrllk oAB/§.üã;#f"

li
li

I

lt

L]
1l

I

I

I

\-/

I

I

t

.i

: ri

.1.
i'i

iÍ

. il,
t.i

ji

I',
:

I

:r

I
, -.l

Ir ;" ,

,i j.
't

.l
lr

_. f

li.'l..l,i
t, '. '

:r.;
,. I i

"f

t

,, í':
'i

' .l

.r l

!: i

, _l ,.,

t-.1 
i.:

i..

i i,
! .. ..
i.)

ta, :.

l.
I

I

I
I
I

I

I

I

i

I



pffiffiFHITilffie ffi[}h*ilf,*FÂt ffiffi

tApffiLA ffi# Atr#ffiHGHm - ffie*{m

É't

Í

*

frtr.*§§S§§ORIâ E I|ECNICA LfDâ, êspecializada na

prest,açâo de serviços Para olganizêçâo da üornad^a PedagÔgíca

:ü25 em conform:i-dade co& a sollcit,açâo da secretaria Munieipal

rle E,Cucação, Esporte, Cuitura e Lazer'

ll-. Porianto, os critérios e requisitos legais a §êrslTi

preenchiios ilala amold,ar o easo concrsto à hipótese permissiva

excepci,rnal são og sêgufnfea,, - prevt3tos na suPramencionada

Iei:
l§ di. spensável â }i"citaçã* :

:$ntratriçâo que envolva valcresII 
_ 
para c

inferiores a R$ 50 .000, 00 (cinguenta nri i
reais), no caso d'e outros servS'ços ê

Çom*iderândc:, aÍnde, ITIIê Ô Secret*

âtuâItzOu Q§ valores Êstabelecidos

rro J.4 . 3"331? 3, rÍIodific*ndc o rrâ}or

no' Art* ?S, írrcÍso Ir parê, H'S

( g*ssenta e dois ffitii-I seteçentss e

c0rnpr&s;

12 .343 124

§I*Ia ilei
§lr§Iri s t, o

6â"rl25rS$

\/

vinte e Cj.nUO reâíS e nq:ve Centavos ) o

12. âo verificar os dado$ , aci-ma, tymando pÔÍ base o valor

estima,So para o çerta*e, L-nfere-se que $ *rf*rido valor d§ RS

59. 922 ,50 {cinquarttl A noiurt n:il noveoeatos Ô vintc Ô doir

roaÍs e qinquentr e rtrvo*) se enquadra lega!'mente na dispensa

.::|e ]-icitação. Nâo havendo, portanto, óbices iuridicos quantÔ â

{}stes âspectos, sendo ç[ue, contudo, reComenda a juntada da

,:otaçâo de preÇos quê comproveln o auferimento do Prêço
^À- -!*=*tj-madcr, sob pêna de preJudÍcar a contrataçâo'

:

I r | ,! 
-!---Ll1-3. Instruindo o aludido Processo adnrinístrativo con§ta

t{##rls }gin*cfa a dotaÇâo orçarnen'tária Para â Ç0ntrataÇâo -

Hdachado, t?s * Çenfo *, F§íteltax: (*7S) sss*-âffik1x221 * tmp 44$4$*frfr0'

do Alto Atregrn * Bahis * CNPJ 'tu3.ü$?'1 
,,l 

1

prufcihl rudamPe t a@f ahdl#. §oín

FraÇm Jnmquim
§cpela Íso$ 1 *s4 $E ntryso clfTÂrs mf§rv_t

oAEIqâg:s:2t4
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\í

;4. Por suâ vez, veríflca*se gue o orÇamento, oriundo de

Ul{II^trlI}S a}cançou o vaLor ne importe de RS 62.650100 (sessenta
e dcis mil seiscêntos ê cinquenta reais), côrrêspondente ô

arluisiçâo do serviço, sendo que §âBtRf§ âssEggoRlâ §
g&{§tX..8ORÍâ *EC}TIC.A ofereceu proposta no valor de R$ 62.62?,5i}

isessenta e doj.s seiscento&. e vinte e sete .reais e ci.nquenta
centavos ) e, por fl$, a êfupresa GUf â§Sü§Ss,Itr E fOB!ilâC.âO

rEClIICllr consta o vatqr da, nS 59.9?2150 (cinguenta ê nove mii
.'lorr*centss e vinte e d-oi* .reais e e:l,oguenta centavos) para a

.egr:isiçâc dos *esffi)s servl.ços, evidencl,aado*sêr assim, a

econornicidade da contratação.

Y
I

I

I

i

í

I

L

Í

;.3. ffint-retant*, .rêcOmê
4Fa',ierífiqt-le se *s serviços

gue â tomís são de ti ri"tnÇfr ç:

nâ§ propost:a* fornecidam *â*
'#S nre$filÇS r [lerâ A ÇOfitp0$Í de velor em igualcindê ccndiçôcs

1"6. Junto aô orÇamênto. tanbêm const,a comprÇvaÇão da atividade
ii& descriçâo ele obJeto e. ao quê tange a negurariclacie fiscal-,
ria provü. regularidade p8ra "c!m â §'azenda E?taduâl, lrlunieipal e

federal - Àinda. Çtmstam I sertidôeg ,qluê demonstram ê

::egularidade relativg a Íhexistência de dêbitos inadimplidos
r*rante â JustÍça dp Trabalho.

i7. O preÇo encontra-se Justificado diante dos documentos
juntados que comprovam a economicidade da contrat.ação ê7 por
outro lad.o, o setor de Contabilidad.e inforrna a existência de

:recursos orçamentárl,os para aesegiurãr o pagamonto dog bens a

§erem adquiridos.

18. Outrossim, há a exigência de documentos a serem

.:presentados para â realizaçâo de contratações diretaso,
{::rmç* Jmmrqr*im il-daÉl*d*- '{ f0 * Ssmtrs * Fom/fax: f"f$ 3fiSü",?'?"t?j?.1?2?"1 * frEF 44645400

*apela dfi Édts Alegne * Bahia - t s"$s?.'f t 1lffit-s4
pfiBfslt u na dr 0i p* Ir ffi s h # *, cn rur

ruE ftMDscÀrTÂmfuslvp
gaHs#F+ts?9.e?4
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{:*nfcrrn* dmterminâ

v&J A.firos :

o eri, 7? da I,ei rxo, r4.133/2s2]". Assirn

Art . 'Í2, c process0 de f;$ntrataÇã# di"retâ I QL:"*

compreende o§ casos de inexigihilidade ê da

dispensa de licitaçâo' deverá §er instn'rÍdir

com os seguintes docume*tosI

r - documento de forrqalização de demanda e' s8

' " ''-studo têcnico preli-rninarr análi*efor'o ca$or' ê
bás ica

dà ri§iosn rtermo de referência' proieto

ou projeto'executivol .

rI ; estl"mativa de' despesar Çuê deverá ser

calculada 1a fcrnar -estabelecida no art" 23

d.esta Leil

se for o c4áQr quê demoastrem s atendimento

dos requisitoe exig{dos;
I ":' iourPatibilidade da
IV demonstraçâÔ 'fla

Frevisão de recur'sos orçarnentários com o

compromisgo .a ser. assr:mido;

v corprovêção de qtre Ô contÍatado preenche

os qegu;i.eit ' 
a" habiLit'ação e gualificaçâo

níniaa neeêàsária;

VI ,i.: razâo da eccolha do (:ontrât'ado;

vlllautorizaçãodaautçrldadecompetente.

0 S[unicÍPio

os preÇos

quâ.nti"dades

não rê&1iEüu Ç#taÇâo de

constantes de bancos de

a sêrem contrâtada$ r eÍn

'1 4.133Í2L, ü $re deve sêY
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LS, Vê**âtr âssirB, gue

p reÇüs r cescCInsiderandcl

::lneJc>s Pi:jhI icCIs ê as

,-"rrlr1s'ünân'; ía t§m o Art "
23 da l,ei rlo'

,,.medíat^-,qmente providencíada a juntada '

hlladtado, 170
1 *TEF 44$45-00ü'

\1
l.i

1l

\/:

Prfrçã Joaqtlinn
üapela do

I t l0$ü,,l -94 lffi ruffiffi f.ffiIhfffi ffi §H]t
üAke&ffi*§*â?4"

I

I

I

I

I

I

I

I
I

I

(

t'

I

t

qi

1:

il

f

I

I

,

,
i

t
t.

I

Fonsffax:

I
I

l

,.
I

I

I"l

I

I
I

I

I

i
I,l

rl,l
I

I

!

I

* Bâhia * t 3,SS7.t



pffiffirffinTffi ffi& fi#u Htfi tp&t ffiH
ffiAPHhA ffiffi AIfffi A1frffiffiffi Ü MAHIA

v

?0. nemünstrou, t,aunbém. gue a enpresa contratada prêenche os

requisitôs de habilitaÇão, r.tttndo, todrvi.a, r autoriração da

*utoridadr ooqretâÍrt r que deve ser juntado,

2ll" " Al*m dissor vislum.brâ-se do restante da documentaÇ*'*

,::ôlacionada, $:ê foram apresentados os demais documento;s

ilesessáríos. Respeitando*se., assirnr o gue â lei êstabeLece

para a legalidade das çontratações diretas, reoonendlndo o
'.tr-i

aperfeiçoauntrüo Cn '" **tâp' dlr claolha ds sontratado e dg

Pr$têsso Ac!ry+nl§:fr,r&tivt: I1" 16 / 2*25 * â.tü

âg*rlte 'de cc*nfrataÇâo, #umpr^idêr portântsr

:3. No que tengie à mÍnuta" do contrâtc e sua concordância com

as J.mposições do art", 92' da Lei . ].4.133/lOZt, observa*se a
. : .i

cbxigatoriedsde da'ahord,agen das saguintac, êIáusuLas:

?"2, . ton$ Lâ nü

'te s Íçnm Çãç dct

*xiq&nc i â .

de

tal

A,rt " Se . S&* n*#e§ #&ri"â s

clâusulas gue estabeleÇâlnl

I *, $ ohjeto e seus êiementos caractêristicos;
rr r:. I vlçculação êô edital de líeitaçâo e à

proposta do lÍcitante vencedor ou ao ato {ue

tiver autorizado a contrataçâo direta ê à

respectiva proposta;

III a J,egLsJ"açâo aplicáve1 à execuçâo Co

contrato, inclusive
quanto aos casos oraissos;

Iv o regi-nre de execução ou a forma de

fornecimentoi

Joaquim Mactrado, '170-Cênr,o-ForsÍax: f?5) 3690l..?222fil2,21 *CEP 4464mSO
Capda do Allo Abgrc - Bahla - CNP.I 13.8S7.11Í/0001'9{§".--

prcçarãrraaacaporaeyahoo.com tummf

êm todo tontràte
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v o preÇo e a§ condiçôes de pâgamênto, o§

crLtêrÍos, a data-

base e a periôdicidaCe do leajustarnento çie

preços e os critérios de atua.Iizaçâo monetária

entre â d,ata do adi:aplemento daa obrlgaçÔes *

â do ef,etivo Paganrento,

vI o$. .cxitéf,ios e a pêriodicidade da

*ediç§or ,, g:andg for o câso e o prazo pârâ

t-iquidaç§b.l e' Pata Fagamento ;

VII *- o§.''pfazê§ de inÍcio das etapas de

exeeuÇãÔ, Üonglü§âo, êntrêga, observaçâo ê

recebirirento. defisitivo, guândo for o ÇÍl§oi

VIII o"crêdito pê1o qual §orrerá a despesa'

com â íÀdieação da i'claseificação funclonal
'prog$apáti§1., e dâ Çâtegoria econômica;

Ix - a &atr,lu. de tiEco, quarldÔ f,or o caso;

X o Prazo Pâra reaposta ao Pedido de

repactuaçâo §e prÇço§, quando for o câ§o;

XI o gxêzo pârâ respesta êÔ pedtdo de

'restabe1êeáfiento do eçtl1Íbrio eçonômico-

financeirol ![rnaÍrdo for â câso;

xÍt, - Ê8 gâxantias ofereçidas para a§§egurar

s,la, pienâ êrêctrçâo., quando : exigidac, inclusive

as gue forsn oferecidas pelo contratado no

caso de antecipaÇâo de valores a título de

paganênto;

XIII:oprazodegarantiaminimadoobjeto'
observadosoeprazosmini.rnosestabe}ecidos
nesta Í,ei e na§ normâ3 têcniças aplicáveis, e

as condS-ções de manut'enção e assistência

têcniça, quando for o câsoi

Machado, 'l ?0Fraça Joaquirn
#apelâ d0
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XIV - o§ direitos e a$ re§ponsabilidades d*s

part,ê§, â§ penalid'ades cablveis e os val§res

d^as multas ê suas bases de cálcuIo;

XV*&s
tâxâ de

gaso;

Çond,içÕe s de

câÍfibio Para

importâ"ÇâoeâCat'aeâ
cônv*r sâoI ql*ando f or {t

NV§ s a ohràgaç

durilnte teda a

c#mpatibi}*dade
, ldaeâ§ sliiln'idas o t'c

ão do contratad* 'Ce mant*r r

;4, Por fÍm' da á$âI*.§* áa rnínutâ do

Íns *r,'-rmento c$nv#fratôri*, ente*de*ss qu*

Cc &rL ' 92 a Lei lícitaç§Bs forâr'ft

*tendi*ento â*s prêceitos legâi*, hem

minu*ias neÇessárias a acieguada presteç

c*rrns.nda da aclministrâçã$ pública r den

üstrt,idn * nÇ edital '

em

1. *a

*
a

#o,nt,rato vinculadn &#

<:B r*r{uis ít#s mínÍxncrs

ât,endiCos, havendo cl

coÍno & *bservância das

ão do servíço, conf nrrne

cifi§âçÕe nt,i:o das ÊsPê

co§t

âs

Cc *ontrato,
.

âs *bx;LgâÇÕês Por I

ccndiçSes exigidas Para
J

hahi-litaÇâo na líciteÇãü r. Üu Para

gqalificaçã3r aa''contrâtação direta ;

' ontratado cr'rmPrir â§
xVlljaofrigaçâodeQc
exigênciar $e teservh de 'cargos prevista em

Iei, ben corc êgI outras norrÍIas especificas'

para pe§sÔa com def,i'ctência' para reabilltado

da pre.vraêícra so1ral 
.e 

Para aprendiz;

XVIII o modelo de geotâo do contrator

rtÔe definidoe em
obgêrvodos os reguisj
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§*4 t E'eÍtas estas Prenuls§êts r infere*sêque(}procedirnentoparâ

re&Ii eâ Ç&qr da Iiçi tâÇâ0 r tê m*ÍnÊnf Ç o encCInt ra* s ffi
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v

;rrrrl c*n f r:rmidade com o§ parâmetros legais '

*nstáculàs juridicos à sua ahertura

não havenC*

'À6. De§ta feita, entendemos gue o pracedimento atendeu

parcia}mênteasexlgênciasprevlstagnâlegislaçâoatinêntc.

xv- coxcnusão . ,, !,."r '

??. Ar,{rÊ ü Exposrü, 
",àorrotú.1'qe. eaJ.yo' mer-hor 

':::"' . 

presente*

iÀ* lurL*ica .doç autos' ressalvado
c:s prêssupostos de regul*:,,.- 

l

l*{rÍ§ttàçâo ê o§ a§pec-uos técnicas 'ü ju5.zo *de mêrj't-o' da âdffi*nÍstrâçao Ç 
i

ti' q'trê escaPam ' $ análise dessa
+conômicos e financeirol

itrscurar.loria Jurídicar día.1te dg docrrmentaçS'o áco§tada a$s

autos,estâAsseseoriaJurítlica"":*"1.*pê}á.niYtlidadeda
dispensarlerj.çitaçãoeaproraçãodáminutadocontrâtordeede
que atendÍdaS a§ recmrendait{*r pelo quê tô coaclui * ae spina

pela aprovaÇâo a ttgt'didldft do Froç§Ê*('l adotrdo *tá §

']

pr§§ênt§ msÊ&$t0 '

V

28. É o parêcer ' êo PÊoçaeEo lr'dnr'ir*istrativo

q!"rê se submete à consideração 9upetrICIr'

,t.

'l

0 hfe§rsrCapela do Alt tsahÍ*, 2,4 de j aneírs de ? 03 5 '
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W
Dts[ruh{sA DE Llclr,q,ÇÃo I\{' 008 l?025

Destarle, pelas razões enranaclas cla Procuracloria Jtrrídica, as qttais concluem pela plena

viabilida<Je cla contlataÇão desracada, sqbtpgta-se à apreciação do Chefe clo Exeoutivo. llos termos

da legislação pefiinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da ratiÍicação da

Dispórisa de Licitação, autuaila sob o no,0082025, objetivando a contratação da empresa GEF

ASSESSORIA E rOnmaÇÃo TBCNICÂ. LTIIA,, inscrito flo CNPJ sob o nu

35.883.058/0001-05, para Conrratação'rli: einpresa cspeciulizada na prestação tlc serviços

parâ organiz,açáo da Jornatla Perirrgrigica 2025 em conformitlade coln a solicitaçãoda

Secretaria Mumicipal dc Ett6cação, Cul{ura, Esporte e Litzcr, cujo valor'é de R§i 59.922,50

(Cinquentrr e nove mil novecelrtos e vinte e dois reais e cintluenta centavos).

\í
i

i
t
i
t;

I Capelzr do Alto Alegre- B A,}ti cle Jarteiro de 2025

Vr

REILA ^,\LMEIDA
Contratação
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T'EIt Mo DII ILA'rtrt'ICAÇÃo
Disprensa de [-icitação lro 008 20'25

C'onsiderurcla o teor clo parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, clue opinaram pela contratação por dispensa cle licitação da empresa GEF ASSIiSSORIA

l, FORh,IAÇÃO'fnCxlCA t,TDÀ, insci'ito no CNPJ sob o ro 35.883.058/0001-05.

()on,sicleranrlr.r a estinrativa dé:dosilesa,cuio valor estirnaclo tla corttrutação é cotnpatír,el

com os valores pratioados no n'leroado, oonlbrrne clocunentos apresentados. cle tnoclo rlue, en] que

pese aincla uão tenha sido constituíc{o o banco de dados púrblicos para aualise coinparativa cle

preços e quantitativos, foi clcviclarnente observada a pontecial economia de cscala e as

peculiariclacles clo local cle execução clo objeto. Logo, a composição de custos t"tttitários, corlt os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, l'oi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) três Íbrnecedores, mediante solicitaçâo lbrnral de

cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses fomecedores.

('on,siderando a demonstração da cornpatibiliclade cla previsão clc recursos orçiunentários

corn o cnrrrprontisso a scr assuttticir-r:

C)onsic{ercrnclo a configuração rle situação prevista no Art,75" l4_qiso lt. da Lei

l4,l33l202letrttecessidadedarealizaçãodaContrataçãoenrqtrestão;

(lonsideruittlo que o virlor ila contmtação é conclizellte com o preço praticado nu tnercado.

bem como a e.scollra do contlatado e a justificativa do preço através cla escolha cla proposta mais

vantajosa para Adrn in istração;

Decido Rati/icor a presonte Dispensa-de Licitação com vistas à contratação direta da

empresa GEF ASSESSORTA E FTORMAÇÃO TECNICA LTDA, através de Dispensa de

l.icitação, autuada sob o n" 008/2025, para a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços para organização da Jornada Pedagógica 2025 em confortnidade com

a solicitaçãoda Sccretaria Municipal tle Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Cumpra-se

Capela do Alto Alegre- B A,28 de Janeiro de 2025

CRISTTNIA C
Sec, Mun

DA SILVA
de Educação

\í
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IiX'tr'R ATO I}E R,\TITTICA{TÃO
DtrSI'K]NSA I}}.I L,IC['TAÇÃO NO OO8/2A25

o FUNDS MUNICIrAL DE n»ucaÇÃo CAPELA Do ALTo ALEGRE clo Estado da

Bahia. no uso de suas atribuições legais, de acordo corn o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n"

14.13312021, ratilíca o procedirnento de contiatação direta por D-ippepsa de licitaçãt>, embasado

no iÍiplonra legal, cla 
",nir"ru 

GII[,'ASSBSSORIA E FORMAÇÃO TECNICA LTDA, inscrito

rro CNPJ sob o n'i J5.883.05S/0üU1.05, referente Contratação de cmpresa espccializanla na

llrestação de serviços para orgâÍlização tla,.Iornada Pedagógica 2025 em conforntitlade com

a solicítaçaoda Secretaria Muiricipai'de Edrtcriçãor'Cultura, Esporte c'Làzer, tto r,alor global

cle R$ 59.922,50 (Cinquenta e üove mil uol'ecentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos),

Curnprindo assint conr as clisposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pc'lo Egregio

Tribunal de Cotrtas dos MunicÍpios do Estado da Búia

CRISTII..{A VA

v
I

Clertifico para os dev iclos fins qLle íi

Dispensa de Licitação nu 008/2025. Foi

pllblicada no IVIural da l)r'efeitura desta

Cidade, ltesta data"

Capela clo Alto Alegre - rl A.28/0 I12025.

CERTTDÃO

Melka
Sec. de Gabilletc

Dos Sitntos Bastos

Cape la do Alto Alegre- BA, 28 ,..ic Jatrcit'o cle 2025.

Seú. de Educação

t
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íÍtrtÍIflriíT Uft,f.,, t{t§}r*ltlpÂL DE tAPHt-A üÜ í.r'"t*TO AtEGffiffi-mr&,

[ix'f RA'r() DII RA.f IFICAÇÃO
DISpt!t\sÀ Dll L.,ICITAÇÃO N" 008 12025

t) á.'L]NDO MUNTCIPAL DE EDUCTTçÃU CAPIll,À DÜ A[,TO ALEGRE do Estado cla Bairia, no uso de sutrs

iriribr.rições legais, cie acordo corl ír dispost,-r no Ârt. 75 Inr:iso ÍI da Lei n" 14.13312021, ratiJictt o procedimento cle

(.Llriiratação direta por Dispensa dc iicitaçào, embasado no diplcrna legal, da eimpresa CII!' ÂSSESSORIA li
t,'{ittM,\ÇÃO TECNICA t.1'DA. inscriro no CNPJ sob o no 35.883.058/0001-05, referentc Contratação tle empresa
cs1;ccializada na prestação tle serviços par"a organização da Jornada Pedagógica 2025 em conlbrrnidade ctlnt a

sulicitação da Secretaria Municipal dc [iducação, Ciultura, llsporte e Lazer, no valor global de R$ 59.922,50
(L'inquenta e nove mil noveccntos e vinte c dois'reais e cinquenta centavos), Cumprindo assim com as disposiçõcs

oir]onclas;:ela legislação apiicável à especic c pelo Egregio Tribunal de Contas dos Municípios tlo Estado da Bahia.
('ap,:la do Alto Alegre- 8,,\, 2tl de .lanciro de 2025.

\É./
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